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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1167/2011
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais etc,
Considerando o disposto no art. 53, inciso I e XXIX, da Lei Estadual n. 12.342, de 28 de julho de 1994;
Considerando as inovações trazidas com a implantação do Processo Eletrônico na Justiça do Estado do Ceará, visando 

tornar a prestação jurisdicional  mais célere e efetiva;
Considerando os termos da Portaria n. 1104/2011, publicada no DJCE de 16 de agosto, que criou a Comissão Interinstitucional 

Permanente para o Processo Eletrônico no Estado do Ceará;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear para compor a Comissão Interinstitucional Permanente os seguintes membros:
I – os Juízes de Direito Dra. Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo e Dr. Francisco Eduardo Fontenele Batista, na condição 

de titulares, e Dra. Jacinta Inamar Franco Mota e Dr. Ezequias da Silva Leite, como suplentes, representantes do Poder 
Judiciário Estadual;

II – os servidores Pedro Carlos Alves Cavalcante, matrícula nº 632 e Gustavo Henrique Gondim Pereira, matrícula nº 200563, 
representantes do Poder Judiciário Estadual;

III – os Promotores de Justiça Dr. Antônio Iran Coelho Sírio e Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira, respectivamente titular 
e suplente, representantes da Procuradoria de Justiça do Estado do Ceará;

IV – os Advogados Dra. Kariana Figueredo Martins Miranda - OAB/CE nº18.938 e Dra. Larissa Alencar de Andrade – OAB/
CE nº 20.707, respectivamente titular e suplente, representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção do Ceará;

V – os Defensores Públicos Dr. Francisco Pereira Torres e Dr. Júlio César Barroso Sobreira, respectivamente titular e 
suplente, representantes da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Fortaleza, em 26 de agosto de 2011.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  N º 146/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução nº 14, 10 de julho de 2008, deste Tribunal, ao apreciar o Processo Administrativo 
nº 4754546-05.2010.8.06.0000,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1587/2009 e DESIGNAR o Dr. DEMÉTRIO SAKER NETO, Juiz de Direito Auxiliar da 3ª 
Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, atuar no Processo de nº 2009.0006.0582-9(254-72.2009.8.06.0047/0), 
em que figuram como partes Iertes Meyre Gondim Pinheiro e Francisco Cláudio Rocha Victor e por conexão o Processo de 
nº 2009.0004.5033-7(148-13.2009.8.06.0047), sendo partes Fátima Xavier Damasceno e Francisco Cláudio Rocha Victor, em 
trâmite na 1ª Vara da Comarca de Baturité, face à suspeição do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1171/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 169 e seus parágrafos, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará,

R E S O L V E classificar alternadamente, na Entrância final,  tendo em vista que a última classificação na referida entrância 
ocorreu pelo critério de Antiguidade, as vagas abaixo relacionadas, tendo em vista a promoção dos Drs. Manuel Clistenes de 
Façanha e Gonçalves e Icléa Aguiar Araújo Rolim, respectivamente:

4ª VARA DE MARACANAÚ                                                                                                  - MERECIMENTO
VARA  DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE SOBRAL                                                            - ANTIGUIDADE
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 26 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1172 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,
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RESOLVE designar o Dr. CÉSAR DE BARROS LIMA, Juiz de Direito da Comarca de Acaraú, para, sem prejuízo de suas 
funções, responder  pela  Comarca de Itarema,  durante as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 29 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA  COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1173 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da Comarca de Morrinhos, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Bela Cruz, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º  1174 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar a Dra. CANDICE ARRUDA VASCONCELOS, Juíza de Direito da Comarca de Marco, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Cruz, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1175/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. JOSÉ RICARDO COSTA D’ ALMEIDA, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itapipoca, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Amontada, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1176 /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo administrativo nº 8515825-60.2011.8.06.0000,

R E S O L V E designar o Dr. CÉSAR MOREL ALCÂNTARA, Juiz de Direito da Comarca de Independência, para presidir a 
cerimônia de casamento civil dos nubentes Daniel Almeida Ferreira Barbosa e Adriana Kelly de Sousa Santiago, cujo processo 
de habilitação tramita junto no Serviço Registral do Distrito de Mucuripe, Fortaleza/CE,  a realizar-se no dia 05 de novembro de
2011, nesta capital.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 29 de agosto de 2011.

Desembargador  JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1178/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 09 de maio de 2011, ao apreciar o 
pedido constante do Processo Administrativo nº 8505163-37.2011.8.06.0000, em face do impedimento do Dr. Francisco Gladyson 
Pontes Filho, Juiz de Direito titular da Comarca de Horizonte, declarada no(s) autos do Processo nº 6-52.2010.8.06.0086/0, em 
trâmite na referida comarca,

RESOLVE designar o Dr. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, sediada em 


